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LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP
Em cumprimento ao art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 

147/2014
A Câmara Municipal de Uberlândia, representada pelo 
Departamento de Licitações e Compras e seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
016/2019, Processo nº 017/2019, tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL DO LOTE ÚNICO.
Objeto: confecção de placas diversas para fornecimento 
durante o exercício de 2019.
DATA: 20/08/2019 – Terça-feira.
HORÁRIO: 13:30 h (Horário de Brasília/DF).
SITE: www.comprasnet.gov.br 
Informações e obtenção do Edital:
• Departamento de Licitações e Compras, Sala 45, 1º Piso,
• e-mail compras@camarauberlandia.mg.gov.br,
• sítio eletrônico www.camarauberlandia.mg.gov.br, Link 
Transparência;
• telefones  (34) 3239-1196 /  3239-1194  /  3239-1137.
Uberlândia, 07 de agosto de 2019.

Luciano Benati Mendes
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
Exclusivo para Microempresa - ME e Empresa de 

Pequeno Porte - EPP
Em cumprimento ao art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 

com redação dada pela Lei Complementar 147/2014
A Câmara Municipal de Uberlândia, representada pelo Depar-
tamento de Licitações e Compras e seu Pregoeiro (a), torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2019, Pro-
cesso nº 026/2019, tipo menor preço GLOBAL do lote único.
Objeto: Contratação de empresa especializada em mão de 
obra para serviço de manutenção preventiva mensal e cor-
retiva - quando necessária; em portas de vidro com articu-
lação de correr e mecânica (molas hidráulicas), em janelas 
de vidro, sendo desmontagem e montagem de portas, repa-
ros, ajustes em geral, troca e regulagem de molas e peças, 
puxadores, dobradiças e pinos, desinstalação e instalação 
de molas hidráulicas, pequenos serviços de alvenaria e ser-
ralheria no local para desinstalação e instalação das molas 
hidráulicas, retirada e colocação de vãos, retirada e co-
locação de vidros fixos e de portas de abrir, bem como ao 
fornecimento - sob demanda, das peças e suas respectivas 
trocas, quando necessário, conforme condições, quantida-
des e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DATA: Quarta – Feira, 21 de agosto de 2019.
HORÁRIO: 08:30 h (Horário de Brasília/DF). 

LOCAL DA REUNIÃO: Portal de Compras do Governo Fede-
ral: www.comprasgovernamentais.gov.br – Comprasnet.
Endereço: Câmara Municipal de Uberlândia, av. João Naves 
de Ávila, 1.617 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia - Minas Ge-
rais. Informações e obtenção do Edital: Depto. de Licitações e 
Compras, e-mail compras@camarauberlandia.mg.gov.br, sítio 
eletrônico www.camarauberlandia.mg.gov.br, Link: Transpa-
rência; telefones (34) 3239-1137 / 3239-1196 ou 3239-1194
Uberlândia, 07 de agosto de 2019.

Andrea Alves
Pregoeira
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EXTRATOS
Extrato de Contrato

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: HABIB DECORAÇÕES DE ITAJUBÁ LTDA
Espécie: Contrato nº. 033/2019.
Fundamento: Pregão Eletrônico 012/2019 - Processo nº 
028/2019, homologada em 02/08/2019 do tipo menor pre-
ço global do lote único atendendo ao disposto nos termos da 
Portaria n.º 187/2003, Decreto Municipal 9.166/2003, Lei nº 
10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 e legislações cor-
relatas, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/93, 
e suas alterações, com Protocolo de nº 01.366 de 2019. 
Objeto: Aquisição de papel de parede, retirada do exis-
tente do local, preparação da parede e  aplicação do novo 
papel. 
Recurso Orçamentário: 01.122.8004.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 8905-3.3.90.30 - Ma-
terial de Consumo - 24 Material para Manutenção de Bens 
Imóveis / Ficha 9079-3.3.90.39 - Outros Serviços de Tercei-
ros - PJ - 14 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis.
Valor Global Estimado: R$ 9.080,90 (nove mil, oitenta reais 
e noventa centavos).
Prazo: A vigência do contrato será de até 30 dias, a partir 
do recebimento da ordem de empenho e autorização do 
serviço recebido pelo fornecedor, podendo ser prorrogado 
até a execução dos serviços mediante justificativas da Con-
tratada e aceitação por parte da Diretoria Administrativa. 
Data de Assinatura: 05/08/2019.

HÉLIO FERRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

RONALDO ALVES PEREIRA
1º Secretário e Ordenador de Despesas 

DECRETOS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 733/19 
(REPUBLICADO COM CORREÇÃO)

ACRESCENTA INCISOS AO ARTIGO 4º DO DECRETO LE-
GISLATIVO Nº 1.099 DE 01 DE JANEIRO DE 2007, QUE 

“INSTITUI HOMENAGEM AOS ADVOGADOS NA FORMA QUE 
MENCIONA”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA APROVA 
Art. 1º. O Decreto Legislativo nº 1.099, de 01 de janeiro de 
2007, passa a viger com as seguintes alterações:
“Art. 4º - .....
XV – Comercial;
XVI – Eleitoral;
XVII – Estado;
XVIII – Tecnologia e Informação;
XIX – Propriedade Intelectual;
XX – Contratual;
XXI – Advocacia Pública
XXII – Mediação, Conciliação e Arbitragem;
XXIII - Médico”.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 06 de agosto de 2019.

VILMAR RESENDE – 1º Vice-Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Hélio Ferraz – Baiano e outros


